
Câmara Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

45292

SENHOR PRESIDENTE,

Solicito  ao  Prefeito  Municipal  -  Sr.  Vinícius  Camarinha,  após  consulta  à
Secretaria Municipal de Saúde, na pessoa da Dra. Paloma Libânio, para que informe se já estão
disponíveis na rede básica de saúde da cidade os medidores de glicemia para portadores de
Diabetes – conhecidos como FreeStyle Libre, ou se há previsão para que sejam adquiridos para a
população que necessita ter acesso a este importante instrumento no controle da doença. Há,
ainda, notícias de que as tiras reagentes de glicemia - as conhecidas fitas para teste de glicose -
estão em números limitados nas Unidades Básicas de Saúde, não conseguindo suprir a demanda
necessária para o mês todo. Nesse sentido, o FreeStyle Libre seria um grande no avanço para os
portadores da diabetes.

O citado Libre é um método moderno e que permite o monitoramento contínuo
da glicose sem a necessidade de picadas constantes no dedo, dando maior autonomia e qualidade
de vida  aos  pacientes,  sendo resistente  à  água e projetado para  ser  usado durante  o  banho,
natação ou prática de exercícios físicos.

Especialistas e estudos no assunto também indicam uma maior eficacia desse
método de aferição da glicemia do(a) diabético(a), automaticamente ao longo do dia, o que leva a
um maior controle e real  situação do paciente e do tratamento a ser ministrado ao longo do
tempo.

A diabetes não tratada ou mal controlada pode levar a complicações graves e
irreversíveis em diversos órgãos devido ao excesso de açúcar no sangue, que danifica os vasos
sanguíneos  e  nervos  ao  longo  do  tempo,  “surgindo”  outras  doenças  e  levando  à  sobrecarga,
inclusive, do sistema de saúde público.

S. S. Dr. Lourenço de Almeida Senne.

PROFESSOR GALDINO DA UNIMAR
Vereador - CIDADANIA
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Para validar visite https://sapl.marilia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 5C56-9104-6437-317A
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